
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
- 	 ESTADO DE. SÃo PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de :Lei n° 263/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que altera as redações dos artigos 2°; 30; 60;  7°; 12 e 14 da Lei no  5.036, de 
26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre, a criação do Conselho 
municipal de assistência social e do fundo municipal de assistência social é 
alterações subsequentes, bem como dá outras providências. 
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• •. Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para . relator deste Projeto o Vereador 

Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 1 0  devendo emitir seu 

parecer confpnne os § § 21  e 31  do mesmo artigo. 

S/C., 15 de fevereiro de 2016. 	 - 
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CÂMARA MUNICIPAL DF- SOROCABA 

ESTADO DF SÃO PAulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Anselmo Rolim Neto. 
PL 263/2015 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, ue "Altera as reduções dos artigos 21; 30;  601-  70; 22 e 14 da Lei n° 5.036;de 
26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre a criação do conselho municipal de 
assistência social e do findo municipal* assistência social e alterações subsequentes, 
bem como dá outras providências", havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 
44, §10  da LOMS). / 

De início, a proposiçã6 foi encaminhada à O. Secretaria 
Jurídica, para exame da- matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 

• 	exarou parecer favorável ao projeto (fis. 14/20). 

- 	Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
está Comissão de justiça para ser apreciada. 	 - 

Procedendo à análise da propósitura, constatamos que ela 
está de acordo com Q  nosso direito positivo, especialmente com a Lei Federal n°4320, 
de 17 de março de 1964, que "Estatui Nornzas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 
e controle dos orçainen los e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito. 
Fedéra!", pelos fundos previstos no art. 165 § 5°,.! da Constituição Federal, bem como 
no art. 91 § 31, 1 da Lei Orgânica do Município. 

Verifica'se também a competência privativa do Chefe- do 
Poder Executivo Municipâl na iniciativa deste PL, em cohsonância com o princípio da 
simetria constitucional aplicando-se o previsto no art. 61 §1°, II "e", da Constituição 
da República, eo art. 38,1V da Lei Orgânica do Município. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 15 de fevereiro de 2016. 

LISBOA DINI 

JRES DE MORAES 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESÍADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 	- 

SOBRE: Projeto de Lei n° 2.6312015, do Sr. Prefeito Municipal, altera as 
redações dos artigos 2 0; 30; 60; 70; 12 e 14 da Lei n° 5.036, de 26 de dezembro 
de 1995, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência 
Social edo Fundo Municipal de Assistência Social e alterações subsequentes, 
bêm como dá outras providências. . . . ,. - 

e - 

Pela apitvação. 

SIC., 16 de fevereiro de 201 

ente 

Q MAGANHATO 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROGÁBA 
ESTADO DE SÃO PAUI.Ô 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei no 26312015, do .Sr., Prefeito Municipal, altera as 
redaçõc&dos artigos 20;  31; 6°; 76; 1.2 e14 da Lei n° 5.036,de 26 de dezembro 
de 1995, que dispõe sobre a criação do Conselho MunicIpal de Assistência 

-- Sõcial e do.Fundo Municipal de Assistência ,Social e alterações subsequentes,. 
• bem como dá outras providências. 

/ 
) 	- 

- 

Pela aprovação; 

SIC., 16 de fevereiro dc 2016. 

FANCSC4ÇADASILVA 
Presidente 

NEUS2t9ISILVEIRA 
Membro 
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